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2704237‐ C3/ 2020‐01067/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA 2ª TURMA RECURSAL DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO 
  

 

 

Processo: 00007077920208178226 

  

     

  

                                        SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  empresa  seguradora 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que 
esta  subscreve,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  PEDRO  JOSAFA 
DELMONDES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar 
suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o  que  faz  consubstanciado  nas  razões  anexas,  requerendo  seu  regular 
processamento e ulterior envio à Turma Recursal. 

 

Termo em que, 
Pede Juntada. 

PETROLINA, 12 de julho de 2021. 

 
João Barbosa 
OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 ‐ OAB/PE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DO 2º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PETROLINA / PE 
Processo n.º 00007077920208178226 
RECORRENTE: PEDRO JOSAFA DELMONDES 
RECORRIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 
       
CONTRARRAZÕES DE RECURSO 
  
COLENDA TURMA, 
INCLÍTOS JULGADORES. 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Recorrente sustenta 
ter sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 
fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto o processo sem resolução do mérito com 
fundamento no art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 
jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

PRELIMINARMENTE 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica‐se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte Autora, 

violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para sanar 

o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de procuração 

não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o processo 

ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim,  requer  a  Vossa  Excelência  se  digne  intimar  a  parte  autora  para  sanar  o  vício  contido  no  instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DA IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO 

Inicialmente cumpre informar que mediante analise dos autos verifica‐se que o não há nos autos procuração ou 

substabelecimento outorgando poderes para advogado que assinou eletronicamente a petição inicial. 

Vejamos o entendimento do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO  DA  ADVOGADA  SUBSCRITORA  DO  RECURSO.  RECURSO  ASSINADO 
ELETRONICAMENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 115/STJ. 
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1. "A prática eletrônica de ato judicial, na forma da Lei n. 11.419/2006, reclama que o titular do 
certificado digital utilizado possua procuração nos autos, sendo irrelevante que na petição esteja 
ou não grafado o seu nome" (AgRg no REsp1.347.278/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe 1º/8/2013.). 
2.  Nos  termos  da  jurisprudência  do  STJ,  a  identificação  de  quem  peticiona  nos  autos  é  a 
proveniente do certificado digital, independentemente da assinatura que aparece na visualização 
do arquivo eletrônico. 
3. "A juntada posterior do instrumento de procuração ou substabelecimento não tem o condão 
de sanar o vício contido no recurso manejado, ante a inaplicabilidade dos arts. 13 e 37 do CPC no 
âmbito dos recursos excepcionais. Precedentes da Corte Especial e da 1ª Seção do STJ" (AgRg no 
REsp 1.450.269/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
25/11/2014, DJe 2/12/2014.). 

AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.319 – BA (2015/0134460‐5) 

Neste sentido é importante consignar que referido documento é de suma importância a esses autos, eis que, para 

que a representação da parte seja válida é necessária à outorga de mandado. 

Diante do exposto, em face da irregularidade na representação processual da parte autora requer intimação da 

mesma para sanar o vício ora anunciado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS PARA APRECIAR MATÉRIA QUE  

CAREÇA DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA 

Registre‐se,  exaustivamente,  que  não  há  nos  autos  qualquer  documentação  capaz  de  quantificar  o  grau  de 
invalidez do recorrido e nem ao menos nenhum documento que comprova que a invalidez é permanente, o que 
só poderia ser verificado caso houvesse perícia no mesmo. 

Trata‐se,  portanto,  de  matéria  eminentemente  técnica,  carecedora  da  produção  de  prova  pericial  para  ser 
dirimida. Daí emerge a incompetência dos Juizados Especiais Cíveis para apreciar esta questão. 

Com efeito, todos os doutrinadores que cuidam da lei nº 9.099/95 preocupam‐se em defender que, como causas 
de menor complexidade, devem ser entendidas aquelas que não exigem a realização de prova pericial. 

Do entendimento doutrinário e  jurisprudencial resta evidente que a sede judicial apropriada para o Recorrido 
pleitear seu suposto direito à  indenização por  invalidez seria uma das Varas Cíveis da Justiça Comum, onde o 
Recorrente poderá se defender tecnicamente, formulando quesitos e nomeando assistente técnico. 

Sem dúvida, a ausência de prova pericial afronta o constitucional princípio do contraditório e do amplo direito 
de defesa. 

Em  decorrência,  a  Recorrente  requer  que  a  Egrégia  Turma  se  digne  a manter  a  d.  sentença  de  fls.  em  sua 
integralidade. 

AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML QUANTIFICANDO EM PERCENTUAL O GRAU DE INVALIDEZ 

DESCUMPRIMENTO AO ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74 

Pode‐se observar que a parte Recorrente não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não trouxe 
aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível para 
que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Por certo, em atenção ao art. 373, I, do CPC, por se tratar de prova constitutiva de seu direito, é ônus da parte 
autora,  ora  Recorrente,  trazer  aos  autos  provas  a  justificarem  o  pleito  deduzido  em  juízo,  sendo  farta  a 
jurisprudência neste. 

Pertinente  destacar,  que  com  advento  da  Medida  Provisória  nº  451/08,  convertida  na  Lei  nº  11.945/2009, 
estabeleceu‐se percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais, de modo que 
se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. Em continuidade, temos que a aludida Lei prevê graus 
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diferenciados de invalidez permanente, classificando‐a em total ou parcial, esta última subdividida em completa 
e incompleta. 

Portanto, para estipular o percentual  indenizável no caso concreto, é  imprescindível que a petição inicial seja 
instruída pelo laudo do IML, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte Recorrente é parcial 
incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de  invalidez  a  indenização  do  Seguro  Obrigatório  DPVAT  deverá  ser  paga  em  conformidade  com  o  grau  da 
invalidez da vítima. 

Logo, tendo a parte Recorrente deixado de comprovar suas alegações, ou seja, inexistindo provas de uma invalidez 
permanente total, impõe‐se a manutenção da sentença que reconheceu a improcedência da ação. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária do 
veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria daquele 
englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015, a saber. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão da 
mora  do  pagamento  do  Seguro  DPVAT.  Assim,  não  há  em  que  se  cogitar  cobertura  securitária  para  o  caso 
concreto, conforme Resolução 332/2015, em seu art. 17, §2º. 

Como  qualquer  outro  seguro,  o  DPVAT  é  um  contrato  aleatório,  onde  a  seguradora,  mediante  uma 
contraprestação  pecuniária,  assume  a  responsabilidade  de  indenizar  o  segurado  na  hipótese  de  ocorrido  o 
sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 
ao passo que  a  seguradora não  recebeu o  pagamento que  lhe  era  devido. Assim,  a  ausência  de quitação do 
prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 
harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

No caso em tela, como podemos observar nas telas sistêmicas, a vítima encontrava‐se inadimplente no momento 
do acidente o que não daria a mesma o recebimento do Seguro DPVAT, confira‐se: 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão da 
mora do pagamento do Seguro DPVAT, conforme demonstrado abaixo: 
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Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 
proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de forma 
que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de tratamento 
de  vítimas de  acidente na  rede pública,  no  Sistema Único de  Saúde‐SUS e  5%  são destinados  aos programas 
educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa‐se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 
de  inadimplência do  seguro, os valores não  são  repassados aos programas  sociais, programa saúde pública  e 
programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 
se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 
exclusão  da  cobertura  restringe‐se  somente  ao  acidentado‐proprietário  inadimplente,  mantendo‐se  toda  a 
cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 
concretos  que  foram  julgados  naquela  corte  tratavam  de  situações  onde  a  vítima  não  era  o  proprietário  do 
veículo,  sendo,  portanto,  prescindível  a  discussão  acerca  do  pagamento  ou  não  do  prêmio,  uma  vez  que, 
indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 
quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 

Portanto,  feita  a  devida  análise  nos  precedentes  da  súmula  257,  STJ,  quais  sejam:  REsp  200838/GO;   REsp 
67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 
teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP  SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária
do  veículo  causador  do  acidente,  estando  este
inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 
de  sinistro  causado  por  proprietário  de  veículo
inadimplente. 

Consigne‐se,  por  oportuno,  que  a  interpretação  que  deve  ser  dada  à  Súmula  257,  STJ,  corroborando  com  a 
exegese  do  art.7º,  §1º  da  Lei  6.194/74x,  garante  à  seguradora  consorciada  o  direito  de  regresso  em  face  do 
proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vítimas de sinistros quando 
o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora,  se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de  regresso em  face do proprietário  inadimplente, e 
houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 
credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e a 
consequente extinção das obrigações, de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos supostos 
danos, eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 
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DA AUSENCIA DE INVALIDEZ 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a documentação médica é categórico nos quesitos ao informar a AUSÊNCIA 
DE INVALIDEZ PERMANENTE (TOTAL OU PARCIAL). 

Logo, resta claro que não há incapacidade permanente, conforme documentação médica anexada aos autos. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito. 

Constata‐se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste nexo 
causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima. 
 
ORA, EXA., CONFORME DEMONSTRAM OS DOCUMENTOS ACOSTADOS AOS AUTOS, PODEMOS VERIFICAR QUE 
A  PARTE AUTORA NÃO COMPROVA EM MOMENTO ALGUM A OCORRENCIA DO ACIDENTE ALEGADO HAJA 
VISTA  QUE  NÃO  APRESENTA  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  E  QUALQUER  DOCUMENTOS  DEMONSTRANDO  A 
EXISTENCIA DE ACOMPANHAMENTO OU TRATAMENTO MÉDICO CONTEMPORÂNEO À DATA DO SINISTRO.  

Ademais, conforme descrito no laudo médico abaixo, a parte autora sofreu as lesões alegadas em meados de 
2017 e não em 2018, como o aduzido na exordial: 

 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e o 
fato gerador do mesmo 

Cabe ressaltar que não pode a parte Recorrente pretender receber a integralidade da indenização decorrente do 
Seguro DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente  inválido, bem como a existência de nexo de 
causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 
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Cumpre ressaltar que DEBILIDADES não se equiparam a INVALIDEZ PERMANENTE, não havendo que se falar em 
condenação por invalidez total. 

Em continuidade,  tem‐se que o entendimento pacificado prevê graus diferenciados de  invalidez permanente, 
classificando‐a em total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser 
observado por esta Corte. 

Isto posto, fica demonstrado que o pleito da apelante se encontra descabido, já que a mesma pleiteia indenização 
por  invalidez  permanente,  sem  ter  restado  inválida,  conforme  ficou  comprovado  através  da  documentação 
médica. 

Pelo  exposto,  requer  seja  mantida  a  r.  sentença  acolhendo  a  conclusão  pericial  e,  em  consequência,  sejam 
julgados improcedentes os pedidos formulados na exordial. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 
desta  Egrégia  Câmara  Cível,  para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO,  interposto  pelo  Autor,  ora 
Recorrente. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Termo em que, 
Pede deferimento. 

PETROLINA, 12/07/2021. 

 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 ‐ OAB/PE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES  BARBOSA  FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/PE  4246,   JOÃO  PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 
FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 
brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 
advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 ‐ OAB/PE, os poderes que lhes foram conferidos 
por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move PEDRO JOSAFA DELMONDES, em curso perante 
a 2º JEC da comarca de PETROLINA, nos autos do Processo nº 00007077920208178226. 

  

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

   


